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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
	Órgão: Prefeitura Municipal de Miraguaí

	Setor requisitante: Secretaria de Administração

	Responsável pela demanda: Flavio Venzo

	E-mail: administracao@miraguai.rs.gov.br                         Telefone: (55) 3554-2300

	1. Objeto: Contratação de empresa para consultoria e assessoria direta para lançamentos e remessas das entregas legais emitidas pela contabilidade, administração e outros órgãos.

	2. Justificativa da necessidade da contratação
A necessidade de tais serviços em âmbito municipal justifica-se ante as inúmeras demandas técnicas que são enfrentadas diariamente. A contratação do serviço de assessoria e consultoria faz-se necessário uma vez que os servidores estão encontrando inúmeras dificuldades para fechamento dos dados e o envio dentro dos prazos. Logo, a consultoria e assessoria proporcionará o conhecimento necessário para que os servidores possam após a vigência contratual dar seguimento sozinhos no abastecimento e envio das remessas, pois terão neste momento todo o suporte necessário de aprendizagem, correção de erros, análise das inconsistências, ajuste de informações, acompanhamento dos envios e das prestações de contas.

	3. Descrição 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR MENSAL

	01
	Atividades a serem desenvolvidas:
Análise das inconsistências, ajuste das informações necessárias, transmissão dos dados aos órgãos competentes, orientações e acompanhamento de envios de informações e entregas de prestações e contas. 
	
R$ 5.900,00




DO CRONOGRAMA
Lançamentos e remessas das entregas legais emitidas pela contabilidade, administração e outros órgãos, englobando:
	CONTÁBIL/ SAÚDE E EDUCAÇÃO

	ENTREGA LEGAL
	PERIODICIDADE
	PERIODICIDADE

	MGS
	Quadrimestral
	30 dias após o término do período.

	SIOPS
	Bimestral
	30 dias após o término do período.

	SIOPE
	Bimestral
	30 dias após o término do período.



	Contábil

	Entrega Legal
	Periodicidade
	Prazo legal

	SIAPC/PAD
	Mensal
	30 dias após o término do período

	Prestação de contas anual do Prefeito
	Anual
	Previsão 31/03 do ano seguinte

	MSC - Agregado
	Mensal
	30 dias após o término do período

	MSC - Encerramento
	Anual
	30/03 do ano seguinte

	RREO
	Bimestral
	30 dias após o término do período

	RGF
	Bimestral
	30 dias após o término do período

	DCA
	Anual
	30/04 do ano seguinte

	EFD-REINF
	Mensal
	Dia 15 do mês seguinte

	LICITACON
	Diário
	5 dias após cada evento

	LICITACON Obras
	Diário
	5 dias após cada evento



	Recursos Humanos

	Entrega Legal
	Periodicidade 
	Prazo Legal

	eSocial – DCTF Web
	Mensal 
	Dia 15 do mês seguinte

	eSocial – IRRF e FGTS
	Mensal
	Dia 15 do mês seguinte



	Fiscalização

	Entrega Legal
	Periodicidade 
	Prazo Legal

	Sisobra
	Mensal
	Dia 10 do mês seguinte




	4. Observações gerais

	4.1. Prazo de Entrega/ Execução: Os serviços deverão iniciar em até 48 horas após o recebimento do empenho e/ou assinatura do contrato.


	4.2. Local da Entrega/Execução: O servidor deverá disponibilizar acesso remoto na máquina em que estiver o certificado digital com acesso GOVBR. 

	4.3. Indicação do responsável pela fiscalização: Secretário de Administração, Flavio Venzo, conforme portaria nº 049/2025.

	4.4. Do pagamento: O pagamento será efetuado de forma mensal, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira.


	
Miraguaí, 13 de maio de 2026.

__________________________________________
Responsável pela Formalização da Demanda
Flavio Venzo
Secretário de Administração

	
Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.







image1.png




